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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte

TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, TAIS COMO: PODAS DE ÁRVORES, MANUTENÇÃO EM PRAÇAS, CALÇADAS, VIAS, CANTEIROS E JARDINS, BEM COMO ORNAMENTAÇÃO.
São Mateus – ES.

25/11/2014
1. OBJETO E DOTAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, TAIS COMO: PODAS DE ÁRVORES, MANUTENÇÃO EM PRAÇAS, CALÇADAS, VIAS, CANTEIROS E JARDINS, BEM COMO ORNAMENTAÇÃO.

Especificação dos Serviços / Escopo do Objeto:

Os serviços executados em áreas ajardinadas constituem-se nos tratos culturais e cuidados necessários ao perfeito e contínuo desenvolvimento da vegetação, evitando-se que a mesma estacione, ou mesmo se deteriore. São tratos culturais que se repetem, portanto, contínua e constante. No Município de São Mateus este serviço não se restringe tão somente há áreas gramadas, com também:
· Coleta de papéis, detritos ou objetos estranhos nas áreas denominadas “Áreas Verdes”;

· Limpeza de canaletas pluviais;

· Refilamento e coroamento de árvores e palmeiras existentes e a ser plantadas;

· Execução e manutenção de canteiros no período contratual;

· Trabalho e correção do solo;

· Combate químico a formigas, cupins e ervas daninha antes do plantio de grama;

· Podas e eliminação de árvores próximas ou não de rede elétrica de alta e baixa tensão;

· Irrigação diária de praças, canteiros, jardins e áreas com novas plantações durante período contratual; 

· Demolições e recomposição de piso, calçadas e meio fios; 

· Recomposição e pintura das áreas abrangidas.

Dotação Orçamentária:

A contratação do objeto do presente Termo, correrá a conta da dotação orçamentária cuja estrutura segue abaixo:

0070 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

007010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

15 - URBANISMO
452 – SERVIÇOS URBANOS
0114 – RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS URBANAS
1.052 – CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, REVITALIZAÇÃO, ORNAMENTAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
16040000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO

2. CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS: 

O conjunto das áreas verdes do Município de São Mateus é composto por vários tipos de vegetação espontânea ou introduzido, abrangendo desde as comunidades remanescentes de manguezais, até os jardins, gramados e povoamentos artificiais de espécies nativas, os quais desempenham um papel fundamental na preservação dos ecossistemas florísticos e zoológicos silvestres, e atuam efetivamente na proteção dos solos e mananciais contra os efeitos da erosão, amenização das condições paisagísticas, estando diretamente relacionados com os parâmetros da qualidade de vida no município.
A estratégia de manejo cabível ao contexto da cobertura vegetal no Município de São Mateus, consiste basicamente na implementação dos métodos mecânicos e químicos de controle da vegetação em geral, conjugados com tratos culturais específicos voltados à conservação das áreas verdes e das formações naturais, conduzidos em intervalos de tempo compatíveis com o atendimento aos padrões de segurança, operação e estéticos estabelecidos para o município de São Mateus.

Os serviços constantes da manutenção/revitalização das áreas urbanizadas, deverão funcionar de Segunda à Sexta-feira, caracterizando 44 (quarenta e quatro) horas semanais, exceto as atividades que trata o item 3.14 desde.

3. MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA:

O motivo pelo qual trata a presente contratação, é em razão da existente de vastas frentes de trabalhos as quais envolvem diretamente atividades relacionadas a ÁREAS VERDES no município. Atividades estas relacionadas a revitalização, ornamentação de áreas degradadas, manutenção de praças, calçadas, vias, canteiros e jardins, bem como podas de árvores.

Por outro lado, é importante ressaltar que a municipalidade não detém no seu quadro de servidores, profissionais capacitados e suficientes para atender todas as demandas relacionadas ao objeto, sendo portanto necessário a terceirização dos serviços.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços executados em áreas ajardinadas constituem-se nos tratos culturais e cuidados necessários ao perfeito e contínuo desenvolvimento da vegetação, evitando-se que a mesma estacione, ou mesmo se deteriore. São tratos culturais que se repetem, portanto, contínua e constante. No Município de São Mateus este serviço além das áreas gramadas, contemplam:

· Coleta de papéis, detritos ou objetos estranhos nas áreas denominadas “Áreas Verdes”;

· Limpeza de canaletas pluviais;

· Refilamento e coroamento de árvores e palmeiras existentes e a ser plantadas;

· Execução e manutenção de canteiros no período contratual;

· Trabalho e correção do solo;

· Combate químico a formigas, cupins e ervas daninha antes do plantio de grama;

· Podas e eliminação de árvores próximas ou não de rede elétrica de alta e baixa tensão;

· Irrigação diária de praças, canteiros, jardins e áreas com novas plantações durante período contratual; 

· Demolições e recomposição de piso, calçadas e meio fios; 

· Recomposição e pintura das áreas abrangidas.

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

DO PRAZO:

O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo próprio, nos termos do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

Das Localidades:

O contrato deverá atender toda extensão territorial do município, cabendo a empresa definir suas equipes, bem como programá-las no sentido de atender continuamente todas as demandas existentes relacionadas ao objeto.

Das condições de execução:

Os serviços serão para atender essencialmente o município de São Mateus-ES, mediante Cronograma e Ordem de Serviço expedidas pela fiscalização do contrato.

A Contratada deverá providenciar todos os equipamentos, ferramentas e mão-de-obra qualificada para a devida execução das atividades pertinentes ao objeto.

Caberá à empresa mobilizar seu pessoal, ferramental, bem como toda logística necessária no sentido de atender as demandas interpostas pela municipalidade, não cabendo qualquer questionamento quando a possível inviabilidade no tocante a distância, quantidade bem como valor, devendo sim atender os prazos conforme determinar a fiscalização do contrato.

Os serviços em sua totalidade deverão atender toda a legislação pertinente, bem como normas técnicas existentes, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa Contratada pelos serviços prestados.

A empresa vencedora do certame não terá qualquer autonomia direta sobre as demandas de serviços pertinentes ao objeto contratado, ficando a mesma restrita ao cronograma de serviços bem como Ordens de Serviços expedidos pela fiscalização do contrato.

As Ordens de Serviços serão submetidas à empresa contratada para execução dos serviços, seja por meio eletrônico, e/ou de forma impressa.

Contados da data de emissão da Ordem de Serviço, a Contratada deverá dar início aos respectivos serviços num prazo de 24 (vinte e quatro horas).

Tem como prazo para início dos serviços Os serviços constantes das Ordens de Serviços, deverão ser executados

Na eventualidade de quaisquer serviço executado por parte da Contratada sem a anuência da fiscalização, a mesma responderá exclusivamente pelos serviços, não cabendo o respectivo pagamento parte do município, sem prejuízo de sanções contratuais.

Um vez os serviços devidamente executados, a empresa deverá devolver a Ordem de Serviço para a fiscalização devidamente preenchida, contendo a assinatura do responsável pelos serviços.

A empresa Contratada deverá fornecer aos empregados todos os equipamentos de proteção individual e coletivo, bem como ferramental necessários concernentes a cada tipo de serviço, sem qualquer custo para a Contratante.

A execução dos objetos contratados será de forma parcelada, obedecendo rigorosamente aos prazos estipulados no edital, podendo ser modificada, desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência da Administração.

6. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO:

O contrato supra será fiscalizado por servidores lotados nesta Secretaria, sendo portanto fiscais: Operacional e Técnico - , conforme abaixo:

Fiscal Operacional:

	TIPO
	Titular
	Suplente

	NOME COMPLETO
	EDI MOREIRA COSTA
	GILSON BATISTA DE SOUZA

	Nº DECRETO NOMEAÇÃO
	
	

	DATA DECRETO NOMEAÇÃO
	
	02/06/2008

	Nº. MATRÍCULA
	68518
	65245

	CARGO
	Assessor  Técnico II
	Artífice II

	TIPO DO VÍNCULO
	Comissionado
	Efetivo

	PREVISÃO ENCERRAMENTO VÍNCULO:
	31/12/2016
	Sem previsão


Fiscais técnicos:

	DADOS DOS FISCAIS
	Titular
	Suplente

	NOME:
	CAMILA GOMES FURINI SILVA
	MARCELO DE OLIVEIRA

	Nº. DECRETO NOMEAÇÃO:
	6.632/2013
	1.405/03

	Nº CREA / CAU
	CAU A-45436-2
	4518/D-ES

	DATA DECRETO NOMEAÇÃO:
	02/01/13
	10/11/03

	Nº. MATRÍCULA
	66698
	59864

	CARGO/FUNÇÃO:
	Coordenação de Projetos Engenharia e Arquitetura
	Engenheiro Civil

	TIPO DO VÍNCULO:
	Comissionado
	Efetivo

	PREVISÃO ENCERRAMENTO DO VÍNCULO:
	31/12/2016
	Não há previsão


7. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO:

Fica condicionado qualquer pagamento proveniente de serviços prestados, mediante apresentação de documentos comprobatórios do recolhimento mensal do INSS e do FGTS a cargo da empresa Contratada.

Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa"  face ao "Boletim de Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de fiscalização;

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal do contrato;

b) Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ou certidão conjunta que abrande todos os creditos tributários federais administrados pela PGFN e RFB, nos termos do artigo 1º , § 1º da portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011.

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e

d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante;

e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal do contrato.

f) Relatório de Fiscalização.

A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

A Contratante poderá proceder retenção parcial ou total de pagamento, em razão do descumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte da Contratada, face nova interpretação conferida ao artigo 71, § 2º da Lei 8.666/93 pela ADC nº. 16 do STF. 
Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária.

Para fins de pagamento, todos os serviços deverão ser devidamente evidenciados em Ordens de Serviço, fazendo constar as respectivas quantidades a serem medidas, exceto os itens que correspondem a unidade fixa tais como: dia e mês.
Ainda, deverão seguir junto aos documentos de pagamento, fotos correspondentes a efetiva prestação de serviço objeto do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Das Generalidades:

Dispor de informações suficientes para a Contratada executar os serviços dentro do solicitado no Contrato;
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e faturados;
Notificar por escrito a CONTRATADA, por eventuais irregularidades ou defeitos encontrados na execução dos serviços, fixando prazos para sua correção;
Notificar por escrito a CONTRATADA, sobre aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da suspensão da prestação de serviços;
Fiscalizar a execução dos serviços em especial aqueles que direto ou indiretamente sejam relativos ao Meio Ambiente de Trabalho, notadamente àqueles relativos à saúde, segurança e a vida dos trabalhadores;

Verificar o cumprimento pela Contratada, quanto as obrigações trabalhistas e previdenciárias;

Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra;
Das Especificidades em relação ao objeto:

Fornecer projetos demonstrando as informações necessárias para a devida prestação de serviço quando for o caso.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas.

Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO.

Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica: 

Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e condições pré-estabelecidos.

Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio da CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de todas as ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela Fiscalização, em 02 (duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela Fiscalização do MUNICÍPIO.

Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas.

Manter à frente dos serviços um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se pela direção dos serviços contratados e representá-la perante ao CONTRATANTE.

Informar à CONTRATANTE sobre quaisquer alterações no plano de trabalho.

Proceder a medição dos serviços executados no período compreendido entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do mês de competência e emitir os respectivos Boletins de Medição, entregando-os à CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da medição.

Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas.

Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste instrumento contratual.

Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS.

Quanto a pessoal:

A CONTRATADA selecionará, PREFERENCIALMENTE MÃO-DE-OBRA LOCAL para execução dos serviços e encaminhará para a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transportes, relação contendo o  nome e documentos das pessoas contratada.
Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora.

A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, bem como exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato.

A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por escrito, de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior.
Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos serviços seja considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE.


A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados.

Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei Municipal do Trabalho Seguro n° 1.286/2013.

Quanto à segurança e higiene:

Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber.

Das demais obrigações:

Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura.

Manter o canteiro com instalações compatíveis, instalando escritórios para seus representantes se necessário, bem como ambiente adequado para a Fiscalização.

Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas no local e em seu entorno.

Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços.

Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados.

Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão dos serviços.

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.

Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho.

Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços.

Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente.

Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da CONTRATANTE.

Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados.

Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as sub-contratações de  serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização, que não excederá a 25% (vinte e cinco por cento).

Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso.

Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material "similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar pela aprovação ou não do mesmo.

Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária.

Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer presente o(s) Encarregado(s), e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto abordado nos respectivos dias.

Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços.

Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações.

Afixar cópia do TCAC (Anexo XIII) em local de ampla visibilidade e freqüentado pelos (as) trabalhadores (as), pelo prazo de 30 dias. Cada estabelecimento da CONTRATADA deverá afixar o termo, na forma prevista.

A copia do TCAC será entregue pelo setor de Licitações à Contratada no ato da assinatura deste contrato. 

Manter cópia deste TCAC nos livros de inspeção de trabalho de cada estabelecimento da CONTRATADA.

Fornecer gratuitamente, sempre quando solicitado, cópia do TCAC aos empregados (as).

Quanto aos Veículos:

A Contratada obriga-se a manter seus veículos de uso exclusivo para a execução dos serviços, especificados neste Termo de Referência, devidamente identificados com a logomarca da empresa, bem como contendo descrição "A SERVIÇO DA PREFEITURA DE SÃO MATEUS-ES. 

Os veículos deverão estar em perfeitas condições de funcionamento, apresentação, asseio e  segurança.

Das demais obrigações:

Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação; 

Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os respectivos equipamentos de proteção aos seus empregados e manter equipe especializada em  segurança e medicina do trabalho, de acordo com o número exigido em lei.

A CONTRATADA fica sujeita às demais obrigações estabelecidas no contrato e na Lei nº 8.666/93;

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obras e/ou serviços de engenharia executados em desacordo com o estabelecido no Contrato e em ordem de serviço.

Diante da necessidade de interdição de ruas/avenidas para execução de determinado serviço, caberá á Contratada buscar a devida anuência do órgão responsável para tal, cabendo portanto informar à fiscalização do contrato sobre tal operação.
Garantir a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e os usuários.

Obter junto às autoridades competentes (IPHAN, IBAMA, Administrações Regionais) autorização para a execução dos serviços que possam ser objeto de questionamentos sob o ponto de vista da área tombada da cidade ou de motivação ambiental, antes da execução dos serviços contratados.
Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços.

Manter "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão dos serviços.

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança durante a execução dos serviços.

Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista, Comercial, Civil e Criminal,  inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho.

Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços.

Executar todos os serviços de acordo com as Ordens de Serviços, projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da CONTRATANTE.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO:

É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, salvo autorização expressa do CONTRATANTE, que não excederá a 25% (vinte e cinco por cento).

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES:

11.1 - Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da LICITANTE e de seus profissionais técnicos, Engenheiros Civil ou Agrônomo ou Eletricista na sede da LICITANTE, sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da LICITANTE, conforme resolução nº 266/79 do CONFEA.

11.2 - Os profissionais técnicos deverão possuir atribuições previstas de engenheiro agrônomo ou engenheiro civil ou engenheiro eletricista ou qualquer outra engenharia que possua competência para tanto, atendendo a Resolução n.º 266/79 e 218 do CONFEA Lei nº 4.769/65 e 6.839/80. 

11.3 – As atribuições técnicas do(s) Responsável (eis) Técnico(s) indicado deverão ser semelhantes com os serviços listados na planilha de orçamento e no termo de referência e com os itens de maior relevância técnica e de valor significativo.

11.4 - Os Responsáveis Técnicos devem comprovadamente pertencer ao quadro permanente da empresa licitante no dia marcado para abertura do certame, entendendo-se como tal:

- Sócio: Comprovação através de Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada.

- Diretor: Comprovação através de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou cópia da publicação na imprensa da ata de eleição no caso de sociedades anônimas.

- Empregado: Cópia de Registro autenticada da CTPS ou Cópia da ficha ou livro de registro de empregado devidamente com foto.

- Responsável Técnico: contrato particular de prestação de serviços, devidamente registrado em cartório de títulos públicos.

11.5 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma:

11.5.1 - Atestado(s) de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do profissional de nível superior, detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução de serviços de características técnicas semelhantes às do objeto do presente Edital. Para efeitos da qualificação técnica, considerar-se-á de maior relevância para classificação: áreas verdes tais como. 

a) Atestado em nome do responsável técnico podendo ser: Engenheiro Elétrico e/ou Engenheiro Civil e/ou Agrônomo ou qualquer outra engenharia desde que possua atribuição e competência para tanto:

I. Roçada manual e mecânica; 

II. Serviço de Jardinagem;
III. Combate químico de insetos e ervas daninhas em vias públicas ou equivalentes, refilamento e coroamento de plantas;
IV. Serviços de pavimentação com bloco de concreto tipo PVI, S, intertravado ou equivalente;
V. Serviços de alvenaria em blocos;
VI. serviços de pintura;
VII. Serviços de execução de piso tipo granilite;
VIII. Serviços de tubulação subterrânea pelo método não destrutivo (MND);
IX. Isolamento de rede elétrica de alta e baixa tensão para serviços de poda de arvores;
X. Serviços de rede elétrica de baixa tensão subterrânea;
XI. Serviços de instalação de conjunto de luminárias;
11.5.1.1 - Os atestados referentes poderão ser em nome de um ou mais responsáveis técnicos, admitindo-se a soma dos atestados.

3.1.5.9 - A empresa participante do certame deverá apresentar Atestado de VISITA TÉCNICA fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES devidamente assinado por responsável da Secretaria, devendo a vistoria ser previamente agendada, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços.

3.1.5.9.1 - Fica a critério da empresa participante quanto sua participação na Visita Técnica, onde, não havendo interesse a mesma deverá proceder declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamento futuros que ensejem avenças técnicas com o órgão licitador.

3.1.5.9.2 - Não haverá vistoria sem prévio agendamento;

3.1.5.9.3 - O agendamento deverá ser marcado via telefone (27) 3767-8974 e pelo endereço eletrônico infraestrutura@saomateus.es.gov.br;
3.1.5.9.4 - A vistoria será até três dias antes da abertura da licitação, saindo da Secretaria Municipal de Obras, no dia e horário marcado, de onde partirão para locais passivos de conhecimento in-loco quanto ao objeto a ser contratado;

3.1.5.9.5 - A visita deverá ser realizada pelo responsável legal da empresa, no qual deverá apresentar contrato social autenticado e RG, não sendo aceitos documentos via fax ou sem autenticação ou pelo responsável técnico (detentor do acervo técnico) registrado no CREA.

13. - DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS – ASSINATURA DO CONTRATO:

Na ocasião da assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá submeter ao município os documentos descritos abaixo:

· Comprovante de registro e no Conselho Regional de Administração, (CRA), da empresa e de seu responsável técnico, da sede da empresa, sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa, conforme lei nº 4.769/65 e 6.839/80;
· A Licitante deverá apresentar conforme lei 248/2002 cópia autenticada da Licença de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos Urbanos, emitido pelo Órgão Ambiental Competente, com validade na data da realização desta licitação, conforme instrução normativa nº 010/2010 do IEMA.
· A Licitante deverá apresentar cópia da Certidão Negativa de Débito Ambiental, emitido pelo Órgão Ambiental Competente, com validade na data da realização desta licitação.

· Relação explícita e formal de sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados e disponíveis, na forma da Lei, necessários para garantir o perfeito cumprimento do contrato, com o currículo das obras de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelo trabalho.
· O prazo para assinatura do contrato é de 30(trinta) dias.
12. - DA PROPOSTA DE PREÇO:

A empresa interessada deverá fornecer proposta de preço, tendo como parâmetro a Planilha Básica Orçamentária desenvolvida pelo Município, devendo tal proposta conter no mínimo os seguinte elementos:

· Redigida em língua portuguesa;

· Razão Social da empresa, endereço completo e CNPJ/MF;

· Data, assinatura e identificação do representante legal pela licitante;

· Data base, que deverá ser o mês de apresentação da proposta;

· Validade da Proposta - Mínimo 60 dias.

A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a desoneração tributária nos termos definidos no Acórdão 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União.

11.1 - Componentes de Custos:

Os custos abaixo descritos, e outros que convier, deverão ser contemplados na elaboração da proposta, quais sejam:

I. Pessoal - Todas as despesas com pessoal para execução, supervisão, planejamento, suprimento, controle de qualidade e todas as demais ações que se façam necessárias à consecução das atividades descritas em cada item, inclusive os encargos sociais definidos por lei e por força de acordos/dissídios coletivos dos sindicatos da categoria profissional e das empresas, aos quais estejam vinculados;

II. Equipamentos - Deverão estar previstos os custos de mão de obra para alocação de todos os equipamentos e ferramental necessários para a execução das atividades;

III. Transporte - Nos custos também deverão ser previstos os transportes para deslocamento do pessoal da CONTRATADA até o ponto de execução dos serviços, como também o transporte de materiais do almoxarifado da CONTRATADA até o local de aplicação, bem como o do equipamento ou material substituído até o depósito da CONTRATADA e/ou da CONTRATANTE;

IV. Acondicionamento/Embalagem - Deverão estar previstos os custos relativos aos serviços de acondicionamento (abertura e/ou fechamento) de materiais e equipamentos que serão aplicados, inclusive os custos de identificação dos equipamentos e materiais embalados; 

V. Despesas Indiretas, Remuneração e Impostos - Na definição do preço ofertado, deverão ser considerados os custos indiretos, a remuneração da empresa, bem como os impostos incidentes segundo a legislação tributária federal, estadual e municipal vigente;

VI. Outros Componentes - Quaisquer outros componentes que possam influenciar na formação dos custos deverão estar englobados.

13. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA:

A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para efeito de Qualificação Econômico-Financeira:

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, cuja emissão não seja superior a 30 (trinta) dias da data de apresentação da documentação e proposta.

Balanço Patrimonial do exercício de 2013, inclusive com demonstrativos contábeis, e apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, registrado na Junta Comercial do Estado da sede da empresa licitante, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pela empresa licitante e ainda por contador habilitado, acompanhado da respectiva Certidão do contador, expedido pelo CRC onde o contador presta serviço, acompanhado de demonstrações dos seguintes elementos:

Prova de Idoneidade Financeira:

a)
Índice de Liquidez Geral - ILG igual ou superior a 1,00 (um)

ILG
= 
Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo
           
      Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

b)
Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou superior a 1,00 (um)

ILC
=     
 Ativo Circulante     
   

 Passivo Circulante

c)
Índice de Endividamento Geral – IEG igual ou inferior a 1,00 (um)

IEG
=  Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo


                      Ativo Total

14. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO AVALIAÇÃO DA PROPOSTA:

A modalidade indicada para o certame licitatório é "Concorrência Pública".

Quanto ao critério de avaliação da proposta, deverá ser "Menor Preço Global".

15. DA GARANTIA CONTRATUAL:

a) A empresa a ser Contratada prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, 5% (cinco por cento) do valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante uma das modalidades previstas no §1° do artigo 56 da Lei 8.666/93.

a.1 - O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento definitivo do contrato e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações trabalhistas assumidas junto aos trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto deste contrato; e ausência de condenações subsidiárias do município ao pagamento de indenizações, inclusive por acidente de trabalho, que tenham ligação com a execução dos serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro mencionadas, o valor da garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos supracitados.

a.2 - Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

a.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de10  (dez) dias úteis, mediante certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.

a.4 - Se houver acréscimo ao valor deste contrato mediante termo aditivo, a CONTRATADA se obriga a fazer a complementação da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

16. DO VALOR ESTIMADO / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO:

O valor estimado para contratação de tal despesa é de R$ 12.114.483,26 (doze milhões, cento e quatorze mil, quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos), sendo tal importância proveniente de orçamentos realizados pelo setor de Compras, bem como composição de custos elaborado por esta Secretaria, cujas cópias seguem anexo.

17. SANÇÕES:

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de São Mateus poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo legal, aplicar as seguintes sanções:
Advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;

Multa moratória – a empresa CONTRATADA ficará sujeita a multa diária de 0,03% sobre o valor total do contrato, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

Multa compensatória - em razão de inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 100% (cem por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar esse valor sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser abatido do pagamento a que fizer jus o contratado, recolhido através de GRU, ou cobrado judicialmente;

Suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a CONTRATADA se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

A PMSM aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil.

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na alínea “e”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no DIO/ES), de acordo com os preceitos do artigo 109, da Lei 8.666/93 atualizada.

No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 12.1 alínea “e”, caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.

Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Multas moratórias deverão obedecer o limite de 20% do valor total do contrato.

18. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

As faturas pagas após 12 (doze) meses da apresentação da proposta serão pagas pelo acumulado de 12 meses do INCC/FGV, utilizando-se da seguinte fórmula: 

R = V.(I - Io) / Io

Onde:

 R = Valor do reajuste procurado; 

 V = Valor remanescente; 

 I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 Io = Índice relativo ao mês da proposta. 

19. DA PLANILHA BÁSICA:
	ITEM
	CÓD.
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	Quant
	Preço Unit
Sem BDI
	Preço Unit
Com BDI
	Total

	01
	 
	 
	EQUIPE (Mão-de-Obra)
	
	 
	 
	 
	 

	1.1
	COMP. 01
	Tecnico de segurança do trabalho
	Mês
	30
	     3.136,75 
	    3.928,78 
	       117.863,40 

	1.2
	COMP. 02
	Surpervisor de Obras e manutenção
	Mês
	30
	4.504,06
	    5.641,33 
	       169.239,90 

	1.3
	COMP. 03
	Encarregado e/ouTécnico Agrícola 
	Mês
	60
	4.504,06
	    5.641,33 
	       338.479,80 

	1.4
	COMP. 04
	Jardineiro
	Mês
	330
	2.341,63
	    2.932,90 
	       967.857,00 

	1.5
	COMP. 05
	Motosserrista/Operador de moto poda/podador 
	Mês
	90
	2.746,10
	    3.439,49 
	       309.554,10 

	1.6
	COMP. 06
	Operador de maquinas auxiliares 
	Hora
	2.400
	12,48
	         15,63 
	         37.512,00 

	1.7
	COMP. 07
	Oficial Pedreiro
	Mês
	90
	3.088,56
	    3.868,42 
	       348.157,80 

	1.8
	COMP. 08
	Auxiliar de obras/ajudante 
	Mês
	360
	1.930,01
	    2.417,33 
	       870.238,80 

	Sub-Total (item 1.0)
	 
	    3.158.902,80 

	02
	 
	 
	EQUIPAMENTOS
	
	 
	 
	 
	 

	02.01
	30085
	DER
	Moto-serra com combustível, manutenção (sem operador).
	Hora
	12.000
	18,24
	         22,85 
	       274.200,00 

	02.02
	COMP. 09
	Roçada manual com roçadeira costal e ferramentas manuais, inclusive limpeza
	m²
	540.000
	0,30
	           0,37 
	       199.800,00 

	02.03
	 
	Triturador/Picador de galho com bica regulável capacidade de produção de resíduo mínimo de 10 m³/hora (sem operador) - (com combustível e manutenção).
	Mês
	30
	0,00
	    4.931,85 
	       147.955,50 

	02.04
	COMP. 10
	Veículo Leve - pick up (4X4) (103 kW) , ou Veículo tipo Furgão ou caminhonete  com capacidade de de carga superior a 500Kg e cabine dupla  para supervisão  transporte de efetivo e materiais diversos, – (incluso motorista, combustível e manutenção, juros e depreciação). Média 220 horas mês mão de obra e 176 horas utilitários
	Mês
	30
	12.083,61
	  15.134,72 
	       454.041,60 

	02.05
	COMP. 10
	Veículo Leve - pick up (4X4) (103 kW) ou caminhonete  com capacidade de de carga superior a 500Kg e cabine dupla  para supervisão  transporte de efetivo e materiais diversos, – (incluso motorista, combustível e manutenção, juros e depreciação). Média 220 horas mês mão de obra e 176 horas utilitários
	Mês
	30
	12.083,61
	  15.134,72 
	       454.041,60 

	02.06
	COMP. 11
	Veículo tipo Caminhão 3/4 com carroceria e cabine para transporte de efetivo e materiais diversos, com capacidade para (3500 kg) – (com motorista, combustível, manutenção,  juros e depreciação). Atuação área equipe 01
	Mês
	30
	11.408,30
	  14.288,89 
	       428.666,70 

	02.07
	COMP. 11
	Veículo tipo Caminhão 3/4 com carroceria e cabine para transporte de efetivo e materiais diversos, com capacidade para (3500 kg) – (com motorista, combustível, manutenção,  juros e depreciação). Atuação área equipe 02
	Mês
	30
	11.408,30
	  14.288,89 
	       428.666,70 

	02.08
	COMP. 11
	Veículo tipo Caminhão 3/4 com carroceria e cabine para transporte de efetivo e materiais diversos, com capacidade para (3500 kg) – (com motorista, combustível, manutenção,  juros e depreciação). Atuação área civil
	Mês
	30
	11.408,30
	  14.288,89 
	       428.666,70 

	02.09
	COMP. 12
	Caminhão Pipa, capacidade mínima de 10.000 Lts, equipado de bombas com multiplicador de rotação acoplado, esguichos laterais com saídas tipo “bico-de-pato”, canhão de longo alcance de 25m de mangueira (no mínimo) de 1.1/4” com bico de rega (tipo bombeiro) - (com motorista, combustível, Manutenção, juros e depreciação). - Horário de trabalho: 4:00h às 13:00h. 
	Mês
	30
	19.700,31
	  24.674,64 
	       740.239,20 

	02.10
	COMP. 13
	Caminhão Pipa, capacidade mínima de 10.000 Lts, equipado de bombas com multiplicador de rotação acoplado, esguichos laterais com saídas tipo “bico-de-pato”, canhão de longo alcance de 25m de mangueira (no mínimo) de 1.1/4” com bico de rega (tipo bombeiro) - (com motorista, combustível, Manutenção, juros e depreciação). - Horário de trabalho: 16:00h às 1:00h. 
	Mês
	30
	19.700,31
	  24.674,64 
	       740.239,20 

	02.11
	COMP. 12
	Caminhão Pipa, capacidade mínima de 15.000 Lts, equipado de bombas com multiplicador de rotação acoplado, esguichos laterais com saídas tipo “bico-de-pato”, canhão de longo alcance de 25m de mangueira (no mínimo) de 1.1/4” com bico de rega (tipo bombeiro) - (com motorista, combustível, Manutenção, juros e depreciação). - Horário de trabalho: 4:00h às 13:00h. 
	Mês
	30
	19.700,31
	  24.674,64 
	       740.239,20 

	02.12
	COMP. 13
	Caminhão Pipa, capacidade mínima de 15.000 Lts, equipado de bombas com multiplicador de rotação acoplado, esguichos laterais com saídas tipo “bico-de-pato”, canhão de longo alcance de 25m de mangueira (no mínimo) de 1.1/4” com bico de rega (tipo bombeiro) - (com motorista, combustível, Manutenção, juros e depreciação). - Horário de trabalho: 16:00h às 1:00h. 
	Mês
	30
	19.700,31
	  24.674,64 
	       740.239,20 

	02.13
	COMP. 14
	Caminhão toco com munck de no mínimo 6 ton.; com lança de no mínimo 17 mts; cesto de fibra isolada com proteção mínima de 15 Kv; com carroceria e/ou caçamba basculante e cabine para transporte de efetivo e materiais diversos - (com Motorista, combustível e manutenção).
	Mês
	30
	23.859,38
	  29.883,87 
	       896.516,10 

	Sub-Total (item 2)
	 
	6.673.511,70

	03
	 
	 
	PRODUTOS DOMISSANITÁRIO
	 
	 
	 

	03.01
	 
	 
	Fungicida preventivo
	Kg
	12
	 
	         66,00 
	              792,00 

	03.02
	 
	 
	Adubo foliar
	Kg
	15
	 
	         33,16 
	              497,40 

	03.03
	 
	 
	Lagarticida
	Lt
	12
	 
	         66,40 
	              796,80 

	03.04
	 
	 
	Fungicida curativo
	Kg
	30
	 
	         78,22 
	           2.346,60 

	03.05
	 
	 
	Inseticida de contato
	Lt
	15
	 
	         72,51 
	           1.087,65 

	03.06
	 
	 
	Espalhante adesivo
	Lt
	10
	 
	         46,48 
	              464,80 

	Sub-Total (item 3.0)
	 
	5.985,25

	04
	 
	 
	ADUBO QUÍMICO, ORGÂNICO E ÁCIDO GLIFOSATE
	 
	 
	 

	04.01
	 
	 
	NPK-04-14-08 - saco com 50kg
	Sc
	60
	 
	         97,56 
	           5.853,60 

	04.02
	 
	 
	NPK-10-10-10 - saco com 50kg
	Sc
	40
	 
	         98,50 
	           3.940,00 

	04.03
	 
	 
	NPK-20-05-20 - saco com 50kg
	Sc
	60
	 
	       101,94 
	           6.116,40 

	04.04
	 
	 
	Esterco de gado, galinha ou adubo orgânico
	Ton.
	6
	 
	       274,34 
	           1.646,04 

	04.05
	 
	 
	Ácido Glifosate 
	Lt
	12
	 
	         40,83 
	              489,96 

	Sub-Total (item 4.0)
	 
	18.046,00

	05
	 
	 
	FORNECIMENTO DE MUDAS
	 
	 
	 

	05.01
	 
	 
	Espécies Herbáceas
	muda
	20.000
	 
	           4,21 
	         84.200,00 

	05.02
	 
	 
	Espécies Arbustivas porte 50cm
	muda
	200
	 
	         59,35 
	         11.870,00 

	05.03
	 
	 
	Espécies Arbóreas - porte 1,00m
	muda
	150
	 
	       121,97 
	         18.295,50 

	05.04
	 
	 
	arbustos ornamentais, porte da muda de diametro de 2  metros ( arvores mini flamboiant, extremosa, acácia ipé, espatódea, pata de vaca ou similar
	muda
	100
	 
	       249,55 
	         24.955,00 

	05.05
	 
	 
	 Palmeira Imperial porte 5 metros ou acima
	muda
	30
	 
	       801,23 
	         24.036,90 

	05.06
	 
	 
	Palmeira Jerivá porte 3 metros ou acima
	muda
	30
	 
	       333,58 
	         10.007,40 

	05.07
	 
	 
	 Palmeira  tringular porte  2,00mt
	muda
	30
	 
	       391,16 
	         11.734,80 

	05.08
	 
	 
	Palmeira Azul porte de 70 cm a 1m
	muda
	20
	 
	       763,55 
	         15.271,00 

	05.09
	 
	 
	Fornecimento e Plantio de FÊNIX (Phoenix Roebelinii) 
	muda
	20
	 
	       147,10 
	           2.942,00 

	Sub-Total (item 5.0)
	 
	203.312,60

	06
	 
	 
	URBANIZAÇÃO
	
	 
	 
	 
	 

	06.01
	 
	 
	Fornecimento e instalação de postelete em aço, concreto ou madeira tratada - tamanho 70 cm x 10 cm  pintado com tinta em três cores sendo (amarelo branco e vermelho).
	pç
	400
	 
	         71,49 
	         28.596,00 

	06.02
	 
	 
	Faixa refletiva em tamanho padrão de 30cm em duas cores
	pç
	1.200
	 
	         13,97 
	         16.764,00 

	06.03
	3322
	SINAPI
	Grama em placas, exceto o serviço de plantio
	m2
	10.000
	6,50
	           8,14 
	         81.400,00 

	06.04
	85180
	SINAPI
	Plantio de grama esmeralda
	m2
	10.000
	12,82
	         16,06 
	       160.600,00 

	06.05
	COMP. 15
	Fornecimento e espalhamento de terra vegetal
	m³
	1.200
	104,30
	       130,64 
	       156.768,00 

	06.06
	90305
	IOPES
	Calha de concreto armado Fck=15 MPa em "U" nas dimensões de 38 x 56 cm conforme detalhes em projeto 
	m
	       30,00 
	       151,58 
	       189,86 
	           5.695,80 

	06.07
	74220/001
	SINAPI
	Tapume de chapa de madeira compensada, e = 6MM, com reaproveitamento 2x 
	m2
	       150,00 
	           48,15 
	         60,31 
	           9.046,50 

	06.09
	COMP. 16
	Pavimentação com blocos de concreto (35 MPa), esp.=08cm, sobre colchão de areia 5cm,inclusive fornecim. e transporte blocos e areia, em Vias Urbanas
	m²
	700
	59,55
	         74,59 
	         52.213,00 

	06.10
	COMP. 17
	Pavimentação  com  blocos  de  concreto  H->08cm  tipo  holandês  com 
espaçador, colchão areia 5cm, inclusive transporte dos blocos e areia, em 
Vias Urbanas - fck mínimo = 35 MPa 
	M²
	       1.000 
	         73,48 
	         92,04 
	         92.040,00 

	06.11
	COMP. 18
	Pavimentação  com  blocos  de  concreto  H->08cm  tipo  holandês  com 
espaçador, colchão areia 5cm, inclusive transporte dos blocos e areia, em 
Vias Urbanas - fck mínimo = 35 MPa  (cores:  amarelo,  vermelho  e  grafite) 
	M²
	       1.200 
	         73,48 
	         92,04 
	       110.448,00 

	06.12
	42507 
	DER-ES  
	Remoção de meio fio em Vias Urbanas 
	m
	     300,00 
	         15,41 
	         19,30 
	           5.790,00 

	06.13
	40890
	DER-ES  
	Remoção e reassentamento de blocos de concreto, inclusive perdas
	M²
	     500,00 
	         57,79 
	         72,38 
	         36.190,00 

	06.14
	42477
	DER-ES  
	Regularização  e  compactação  do  sub-leito  (100%  P.N.)  H->0,20m  Vias Urbanas 
	M²
	  2.900,00 
	           2,87 
	           3,60 
	         10.440,00 

	06.15
	43018
	DER-ES  
	Meio  fio  de  concreto  pré-moldado  (12  x  30  x  15)  cm,  inclusive  caiação  e transporte do meio fio em Vias Urbanas
	M
	     700,00 
	         38,09 
	         47,70 
	         33.390,00 

	06.16
	74223/001
	SINAPI
	MEIO-FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES 12X15X30X100CM (FACE SUPERIORXFACE INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA 1:4 CIMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO.
	m
	300
	31,22
	         39,10 
	         11.730,00 

	06.17
	40090
	DER
	Reparo de meio-fio, inclusive caiação
	m
	500
	19,40
	         24,29 
	         12.145,00 

	06.18
	73820/001
	SINAPI
	FORMA CURVA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 21 MM, PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO.
	m2
	       30,00 
	42,98
	         53,83 
	           1.614,90 

	06.19
	73787/001
	SINAPI
	ALAMBRADO EM TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", ALTURA 3M, FIXADOS A CADA 2M EM BLOCOS DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO REVESTIDO COM PVC, FIO 12 BWG E MALHA 7,5X7,5CM
	m²
	50,00
	142,97
	       179,07 
	           8.953,50 

	06.20
	 
	 
	Grama sintética 8 fios por furo 50mm, inclusive colocação 
	m²
	100
	 
	       130,76 
	         13.076,00 

	06.22
	50606
	IOPES
	Alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, assentados com argamassa de cimento, cal hidratado CH1 e areia no traço 1:0,5:8, espessura das juntas 12mm e esp. das paredes, sem revestimento, 10 cm (bloco comp. na fábrica, posto obra)
	m2
	      200,00 
	          34,30 
	         42,95 
	           8.590,00 

	06.23
	71105
	IOPES
	Grade de ferro em barra chata, inclusive chumbamento 
	m2
	     200,00 
	        138,55 
	       173,54 
	         34.708,00 

	06.24
	71107
	IOPES
	Portão de ferro de abrir em barra chata, chapa e tubo, inclusive chumbamento 
	m2
	         8,00 
	        315,31 
	       394,92 
	           3.159,36 

	06.25
	41191
	DER
	Sistema cercamento tipo Gradil Nylofor 3DPintura Simples (preto, verde ou branco), # 50x200m, fio 5,0mm, L->2,50m, H->2,03m, incl. forn./chumb. Postes
	m
	50
	263,04
	       329,45 
	         16.472,50 

	06.26
	110101
	IOPES
	Chapisco com argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada no traço 1:3, espessura 5 mm 
	m2
	     250,00 
	            7,14 
	           8,94 
	           2.235,00 

	06.27
	110105
	IOPES
	Reboco tipo paulista com argamassa de cimento, cal hidratada e areia fina lavada no traço 1:1:6 espessura de 25 mm 
	m2
	     250,00 
	          35,13 
	         44,00 
	         11.000,00 

	06.28
	120301
	IOPES
	Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia média ou grossa lavada no traço 1:0.5:6, espessura 20 mm
	m2
	     250,00 
	          17,67 
	         22,13 
	           5.532,50 

	06.29
	141909
	IOPES
	Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro 100mm (4"), inclusive conexões
	m
	100,00
	          38,86 
	         48,67 
	           4.867,00 

	06.30
	040324
	IOPES
	Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no custo)
	m³
	40,00
	        430,91 
	       539,71 
	         21.588,40 

	06.31
	74254/002
	SINAPI
	ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ CORTE (PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO.
	kg
	     200,00 
	           7,38 
	           9,24 
	           1.848,00 

	06.32
	190205
	IOPES
	Caiação de meio-fio, a três demãos
	m2
	2000
	            6,15 
	           7,71 
	         15.420,00 

	06.33
	190203
	IOPES
	 Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive selador acrílico, sobre concreto ou blocos de concreto, a três demãos 
	M²
	22.000
	          13,24 
	         16,58 
	       364.760,00 

	06.34
	190104
	IOPES
	Pintura com tinta látex PVA, marcas de referência Suvinil, Coral ou metalatex, inclusive selador em paredes e forros, a três demãos
	m²
	500
	          13,86 
	         17,36 
	           8.680,00 

	06.35
	190302
	IOPES
	Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive fundo branco nivelador, em madeira, a duas demãos 
	m²
	100
	          13,38 
	         16,76 
	           1.676,00 

	06.36
	200512
	IOPES
	Mesa de concreto aparente com tampo de 60x60x5 cm, base de 30x30x75 cm e tabuleiro 40x40cm embutido no concreto, feito com pastilhas de mármore branco e granito preto de 5x5x2cm conf. Projeto
	und
	12
	        324,82 
	       406,84 
	           4.882,08 

	06.37
	200511
	IOPES
	Banco de concreto aparente com tampo de 40x40x5 cm e base de 20x20x36 cm para mesa de jogos, conforme detalhe em projeto
	und
	48
	        119,31 
	       149,43 
	           7.172,64 

	06.38
	200563
	IOPES
	Banco de concreto armado aparente com apoios de alvenaria assentada com argamassa de cimento, cal e areia, largura de 0,50m e espessura de 0,05m
	m
	25,00
	          88,62 
	       110,99 
	           2.774,75 

	06.39
	40806
	IOPES
	Limpeza de aço com lixamento e escovamento com escova de aço, até a completa remoção de partículas soltas, materiais indesejáveis e corrosão
	m²
	100
	          13,18 
	         16,50 
	           1.650,00 

	06.40
	72078
	SINAPI
	Estrutura de madeira de lei tipo Paraju ou equivalente para telhado de telha cerâmica tipo capa e canal, com pontaletes, terças, caibros e ripas, inclusive tratamento com cupinicida, exclusive telhas
	m²
	100
	121,23
	       151,84 
	         15.184,00 

	06.41
	73938/001
	SINAPI
	Cobertura nova de telhas cerâmicas tipo capa e canal inclusive cumeeiras (telhas compradas na fábrica, posto obra)
	m²
	100
	62,38
	         79,13 
	           7.913,00 

	06.42
	73849/001
	SINAPI
	Areia asfalto a quente (AAUQ) com cap 50/70, incluso usinagem e aplicação, exclusive transporte
	m³
	300
	482,41
	       604,22 
	       181.266,00 

	06.43
	72962
	SINAPI
	CBUQ (camada pronta – capa) - USINAGEM DE CBUQ COM CAP 50/70, PARA CAPA DE ROLAMENTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO E TRANSPORTE COMERCIAL.
	Ton.
	300
	162,98
	       204,13 
	         61.239,00 

	06.44
	130231
	IOPES
	Piso argamassa alta resistência tipo granilite ou equiv de qualidade comprovada, esp de 10mm, com juntas plástica em quadros de 1m, na cor natural, com acabamento polido mecanizado, inclusive regularização e=3.0cm
	m²
	300,00
	          76,70 
	         96,07 
	         28.821,00 

	06.45
	40912
	DER-ES  
	Ladrilho  hidráulico  (argamassa  cimento  e  areia  1:4),  fornecimento  e assentamento
	M²
	     300,00 
	         56,97 
	         71,35 
	         21.405,00 

	06.46
	41240
	DER-ES
	Passeio em concreto, largura 2,00m, acabamento em ladrilho hidráulico podotátil (L->0,40m)
	m²
	800,00
	         53,83 
	         67,43 
	         53.944,00 

	06.47
	200209
	IOPES
	 Passeio de cimentado camurçado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 esp. 1.5cm, e lastro de concreto com 8cm de espessura, inclusive preparo de caixa 
	M²
	1.200,00
	          69,08 
	         86,53 
	       103.836,00 

	06.48
	050602
	IOPES
	Alvenaria de blocos de concreto 14x19x39cm, c/ resist. mínimo a compres. 2.5 MPa, assent. c/ arg. de cimento, cal hidratada CH1 e areia no traço 1:0.5:8 esp. das juntas 10mm e esp. das paredes, s/ rev. 14cm
	m²
	150,00
	          39,42 
	         49,37 
	           7.405,50 

	06.49
	050501
	IOPES
	Alvenaria de blocos de concreto estrut. (14x19x39cm) cheios, c/ resist. mín. compr. 15MPa, assentados c/ arg. de cimento e areia no traço 1:4, esp. juntas 10mm e esp. da parede s/ revest. 14cm
	m²
	50,00
	          31,09 
	         38,94 
	           1.947,00 

	06.50
	210302
	IOPES
	Corrimão em tubo de ferro galvanizado diam. 2" com chumbadores a cada 1.5m, incl. Pintura a óleo ou esmate. 
	m
	       50,00 
	        105,32 
	       131,91 
	           6.595,50 

	06.52
	42531
	DER-ES  
	Equipe de Topografia ( Mão de Obra ) 
	mês
	         2,00 
	  22.918,79 
	  28.705,79 
	         57.411,58 

	06.53
	150906
	IOPES
	Arame galvanizado 12 BWG (0.048 kg/m)
	m
	2.000
	            0,97 
	           1,22 
	           2.440,00 

	06.57
	 
	 
	Fornecimento e instalação PLACA TURISTICA  conforme modelo  a ser fornecido pelo contratante 
	m²
	80
	 
	       246,23 
	         19.698,40 

	Sub-Total (item 6.0)
	 
	1.933.022,91

	07
	 
	 
	ORNAMENTAÇÃO
	
	 
	 
	 
	 

	07.01
	151504
	IOPES
	Cabeçote de alumínio de 1 1/2"
	und
	10
	          10,07 
	         12,62 
	              126,20 

	07.02
	151402
	IOPES
	Fio de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 2.5 mm2 
	m
	      350,00 
	            3,33 
	           4,17 
	           1.459,50 

	07.03
	151417
	IOPES
	Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 1000V, seção de 2.5 mm2 
	m
	      350,00 
	            3,88 
	           4,86 
	           1.701,00 

	07.04
	151403
	IOPES
	Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 4.0 mm2 
	m
	      300,00 
	            4,03 
	           5,04 
	           1.512,00 

	07.05
	151404
	IOPES
	Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 6.0 mm2 
	m
	      300,00 
	            4,92 
	           6,17 
	           1.851,00 

	07.06
	151414
	IOPES
	Cabo de cobre nú, seção de 10.0 mm2 
	m
	      120,00 
	            7,19 
	           9,01 
	           1.081,20 

	07.07
	151405
	IOPES
	 Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 10.0 mm2 
	m
	100
	            6,79 
	           8,50 
	              850,00 

	07.08
	151421
	 
	Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 1000V, seção de 16.0 mm2 
	m
	      100,00 
	            9,56 
	         11,97 
	           1.197,00 

	07.09
	73783/010
	SINAPI
	 POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR COMPRIMENTO=11M CARGA NOMINAL NO TOPO 400KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO
	pç
	         8,00 
	    1.049,51 
	    1.314,51 
	         10.516,08 

	07.10
	151139
	 
	Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 2", marca ref. Kanaflex ou equivalente
	M
	     200,00 
	          14,65 
	         18,35 
	           3.670,00 

	07.11
	200722
	IOPES
	Projetor marca de referência tecnowatt PL 400MA com lâmpada Vapor de Mercúrio 400W
	und.
	8,00
	        231,71 
	       290,22 
	           2.321,76 

	07.12
	72272
	SINAPI
	Fornecimento e instalação Conector derivação parafuso fendido para cabo de cobre 25 X 4mm²  
	UNID.
	50
	9,15
	         11,46 
	              573,00 

	07.13
	72311
	SINAPI
	Fornecimento e instalação Eletroduto de aço galvanizado pesado de 2”, em vara de 6 metros, fornecido com luvas. 
	m
	4
	62,34
	         78,08 
	              312,32 

	07.14
	150918
	IOPES
	Fornecimento e instalação Fita isolante 19mm. X 20m. – SCOTCH OU SIMILAR
	und
	15
	          34,80 
	         43,59 
	              653,85 

	07.15
	151506
	IOPES
	 Haste de terra tipo COPPERWELD - 5/8" x 2.40m und 
	UNID.
	15
	          75,23 
	         94,23 
	           1.413,45 

	07.16
	72278
	SINAPI
	Fornecimento e instalação Lâmpada VAPOR METÁLICO 400W, tubular CLARO, Base E40, PHILIPS OU SIMILAR: 
	UNID.
	20
	127,94
	       160,24 
	           3.204,80 

	07.17
	83478
	SINAPI
	LUMINARIA FECHADA PARA ILUMINACAO PUBLICA - LAMPADAS DE 250/500W - FORNECIMENTO E INSTALACAO (EXCLUINDO LAMPADAS)
	pç
	20
	179,75
	225,14
	           4.502,80 

	07.18
	73783/011
	SINAPI
	Poste de concreto 14/200
	UNID.
	8
	1.627,21
	2.038,08
	         16.304,64 

	07.19
	83400
	SINAPI
	Fornecimento e instalação Braço ornamental pesado curvo tipo cysnei  5 m 60mm dia x 3mm par
	UNID.
	10
	64,37
	80,62
	              806,20 

	07.20
	83399
	SINAPI
	Fornecimento e instalação Relé Fotoelétrico partida rápida Ilumatic
	UNID.
	20
	29,98
	37,55
	              751,00 

	07.21
	 
	 
	Travessia de vias através furo direcional de (MND) método não destrutivo: 
	mt
	120
	 
	507,80
	         60.936,00 

	07.22
	73965/010
	SINAPI
	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA ATÉ 1,5M EXCLUINDO ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO
	m³
	60
	36,85
	46,15
	           2.769,00 

	07.23
	72920
	SINAPI
	REATERRO DE VALA COM MATERIAL GRANULAR REAPROVEITADO ADENSADO E VIBRADO
	m³
	60
	13,44
	16,83
	           1.009,80 

	07.24
	83447
	SINAPI
	Caixa de passagem de alvenaria de blocos de concreto 9x19x39cm, dimensões de 40x40x50cm, com revestimento interno em chapisco e reboco, tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita 5 cm
	UNID.
	10
	174,00
	217,94
	           2.179,40 

	Sub-Total (item 7.0)
	 
	121.702,00

	VALOR GLOBAL DA PLANILHA COM BDI
	 
	  12.114.483,26 

	 
	 
	 
	 
	
	 
	 
	 
	 

	 
	REFERENCIAIS DE PREÇOS:

	 
	SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

	 
	DER-ES - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

	 
	TABELA CUSTOS REFERENCIAIS LABOR/CT-UFES PADRÃO IOPES

	 
	DNIT - SISTEMA DE CUSTOS RODOVIÁRIOS

	 
	CEOP - Conselho Estadual de Obras Públicas do Espírito Santo
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